
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 71, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

 

ACRESCENTA O ART. 249-A À CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A  MESA  DIRETORA  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ, nos termos do art. 59, § 3º da Constituição do Estado, promulga a
seguinte Emenda Constitucional:

 

Art.  1º Fica inserido o art.  249-A na Constituição do Estado Ceará,  com a
seguinte redação:

“Art. 249-A. Fica instituído o Fundo Estadual de Atenção Secundária à Saúde,
de natureza contábil  e financeira,  destinado à manutenção dos serviços  de
saúde de média complexidade, em urgência e emergência, em atendimentos
móveis  de  urgência  e  emergência,  de  odontologia  especializada e  de  rede
ambulatorial especializada.

§1º O Fundo previsto no caput é constituído:

I - por quinze por cento dos recursos a que se referem os incisos III e IV do art.
158 da Constituição Federal e os incisos I e II do art. 198 desta Constituição;

II  - por  recursos  depositados  pelo  Estado  na  conta  específica  do  Fundo,
correspondentes a dois terços do valor previsto no inciso I;

III - por outros recursos previstos em Lei específica.

§2º O  Fundo  Estadual  de  Atenção  Secundária  à  Saúde  é  subordinado  à
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

§3º O  Conselho  Estadual  da  Saúde  estabelecerá  a  disciplina  geral  para  a
utilização dos recursos do Fundo,  no atendimento  de seus objetivos,  a  ser
formalizada por Decreto do Governador do Estado. 

§4º Outros serviços de saúde de média complexidade, previstos em Decreto do
Governador do Estado, poderão ser mantidos por recursos do Fundo Estadual
de Atenção Secundária à Saúde.” (NR).

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ, em
Fortaleza, 18 de janeiro de 2011.


